
 

 

COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
 
 
Processo Legislativo nº. 92562/2025 
Projeto de Lei nº. 233/2025 
Relator: Nilso Vaz Torres – Partido PL 

 
 
 

PARECER N° 30/2025 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, 

sobre o Projeto de Lei n°233/2025, de iniciativa 

do Vereador Olizandro Junior que, “Dispõe 

sobre medidas de prevenção, controle e 

combate ao desmatamento ilegal no âmbito do 

Município de Araucária e dá outras 

providências”. 

 

I – RELATÓRIO 
 

 A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 233/2025, de 
iniciativa do Vereador Olizandro Junior, que “Dispõe sobre medidas de prevenção, 
controle e combate ao desmatamento ilegal no âmbito do Município de Araucária e 
dá outras providências.” 

 O Senhor Vereador Olizandro Junior justifica:       

 A presente preposição tem por objetivo estabelecer diretrizes claras e eficazes para 

o combate ao desmatamento ilegal, promovendo a proteção do meio ambiente, a 

sustentabilidade dos recursos naturais e o cumprimento da legislação ambiental vigente.

 O desmatamento, especialmente o ilegal, é uma das principais ameaças à 

biodiversidade, aos recursos hídricos e ao equilíbrio climático.    



 

 

 Além dos danos ambientais, o desmatamento compromete o desenvolvimento 

socioeconômico sustentável, impactando comunidades tradicionais, populações indígenas, 

agricultores familiares e demais setores que dependem da integridade dos ecossistemas.

 A atuação do poder público é essencial para prevenir a degradação ambiental, 

fiscalizar as atividades potencialmente lesivas e punir os responsáveis por infrações 

ambientais. Ao mesmo tempo, é fundamental incentivar práticas de conservação, 

restauração ecológica e uso sustentável da terra, valorizando quem protege o meio 

ambiente.           

 Este Projeto de Lei propõe a adoção de medidas integradas de monitoramento, 

fiscalização, penalização, visando não apenas coibir o desmatamento ilegal, mas também 

promover uma cultura de respeito à natureza e responsabilidade socioambiental. 

 Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres Edis desta Casa de Leis para a 

aprovação deste Projeto. 

II – ANÁLISE 
 

 Compete à Comissão de Saúde e Meio Ambiente a análise de Projetos de Lei com 

matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, 

conforme segue: 

 

 

      “Art. 52° Compete: 

VI – à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, 

matéria que diga respeito à saúde pública, à 
higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, 
defesa ecológica dos recursos naturais, flora, 
fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

 

 Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

  



 

 

 Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município 
de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias 
de interesse local:  

      Art. 30 – Compete aos municípios: 

      I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

 Além disso, verifica-se que a legislação trata sobre o poder e a competência de 
autoria do vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º, a, da Lei Orgânica Municipal 
de Araucária: 

 

Art. 40 – O processo legislativo compreende a 
elaboração de:                 
§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de 
competência:        
a) do Vereador;  

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos 
ensina, conforme a seguir, 

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar 
sobre matéria da competência do Município, sujeita 
à sanção do Prefeito, especialmente sobre:     
(...)          
XVI – propor medidas que complementem a 

Legislação Estadual e Federal no que couber. 

 

 

 

 

 



 

 

 

III – VOTO 

 Sob todos fatos e razões apresentadas acima, e em conformidade com o Parecer 

Jurídico nº 200/2025, classificamos de boa índole a pretensão do Vereador, e somos 

favoráveis ao trâmite do projeto. 

  

 

 

  

Câmara Municipal de Araucária, 21 de agosto de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

NILSO VAZ TORRES  
VEREADOR 

(Assinado digitalmente) 



 

 

 
 

 

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 

 

 

 

VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 26 de agosto de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Fábio Almeida Pavoni e Fábio Rodrigo Pedroso, membros da Comissão 

de Saúde e Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 30/2025-CSMA, referente ao Projeto 

de Lei nº 233/2025. 

 

 

 

 

 

Araucária, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


